
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PAUTA DA REUNIÃO 02/06/2022

PRESENÇA
APARECIDO RAMOS
BEN HUR CUSTODIO
EDUARDO RODRIGO

FÁBIO PAVONI
IRINEU CANTADOR
PEDRO FERREIRA
RICARDO TEIXEIRA
SEBASTIÃO VALTER

VAGNER CHEFER
VILSON CORDEIRO

DESIGNAÇÃO DE RELATOR

1 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL76/2022 VALTER CSMA VAGNER 

2 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL93/2022 VAGNER CEBES RICARDO 

3 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL83/2022 RICARDO CCSP VAGNER

4 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL84/2022 RICARDO CCSP VAGNER 

5 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL99/2022 PEDRO CFO RICARDO 

DISPOE SOBRE A ADOCAO OBRIGATORIA DE GIZ ANTIALERGICO, NO AMBITO DA REDE 
PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O PREMIO ESCOLA QUE FAZ, COM AS 
FINALIDADES QUE ESPECIFICA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.  

DISPOE SOBRE A IMPLANTACAO DE ADESIVOS NOS VEICULOS DE TRANSPORTE PUBLICO PARA 
INDICAR A LOCALIZACAO DO PONTO CEGO AOS CICLISTAS E MOTOCICLISTAS.  

DISPOE SOBRE A INSTITUICAO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AOS FAMILIARES DE 
SURDOS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA. 

DISPOE QUE TODOS OS PET SHOPS, CLINICAS VETERINARIAS E ESTABELECIMENTOS DO RAMO, 
NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA DEVEM AFIXAR CARTAZ QUE FACILITE E INCENTIVE A ADOCAO 
DE ANIMAIS, E O AFIXAMENTO DE CARTAZ PARA A PROCURA DE ANIMAIS PERDIDOS QUANDO 

SOLICITADO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.



6 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL2448/2022 PREFEITO CFO RICARDO 

7 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
Veto ao PL 12/2022 PREFEITO CJR PEDRO 

8 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL102/2022 PEDRO CJR PEDRO 

9 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL131/2022 VALTER CJR PEDRO 

10 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL2465/2022 PREFEITO CJR PEDRO 

CFO RICARDO 
CSMA VAGNER

11 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL2468/2022 PREFEITO CJR PEDRO 

CFO RICARDO 

VOTAÇÃO DE PARECER

1 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL86/2022 CCSP 27/2022 VAGNER
BEN HUR 

CASTILHOS 
0560/2022 AUTOR PEDRO

(FAVORÁVEL)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORCAMENTO DO 
MUNICIPIO, COM BASE EM SUPERAVIT FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 222.067,09 DUZENTOS E 

VINTE E DOIS MIL, SESSENTA E SETE REAIS E NOVE CENTAVOS, NA FORMA EM QUE ESPECIFICA 
ABAIXO.

VETO AO PROJETO DE LEI 12/2022 DE INICIATIVA DO VEREADOR BEN HUR. INSTITUI A 
POLITICA MUNICIPAL DE EDUCACAO ESPECIAL NA PERSPECTIVA DA EDUCACAO 

INCLUSIVA E O ATENDIMENTO ESPECIALIZADO AOS ESTUDANTES IDENTIFICADOS COM 
ALTAS HABILIDADES E SUPERDOTACAO NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

DISPOE SOBRE A IMPLEMENTACAO DO TENIS DE MESA E FUTMESA NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E PRACAS PUBLICAS DA CIDADE DE ARAUCARIA COMO MODALIDADES 

ALTERNATIVAS PARA PRATICA DE ATIVIDADES FISICAS.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTITUIR O PROGRAMA NATAL SEM 
FOME NO AMBITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

ACRESCE VAGAS AOS CARGOS DE TECNICO EM ADMINISTRACAO E TECNICO DE 
ENFERMAGEM, CONSTANTES DO ANEXO III DA LEI MUNICIPAL N 1. 704 DE 11 DE 

DEZEMBRO DE 2006, CONFORME ESPECIFICA.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER REPOSIÇÃO SALARIAL DE 16% 
(DEZESSEIS POR CENTO) AOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO, DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA E INDIRETA, E DO PODER LEGISLATIVO, CONFORME ESPECIFICA.

DISPOE SOBRE ATENDIMENTO PREFERENCIAL PARA PESSOAS ACOMETIDAS PELA ESCLEROSE 
LATERAL AMIOTROFICA, ESCLEROSE MULTIPLA E PELA SINDROME DE FIBROMIALGIA.



2 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL108/2022 CEBES 29/2022 VILSON
RICARDO
VALTER

0655/2022 AUTOR VAGNER
(FAVORÁVEL)

3 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL110/2022 CSMA 24/2022 VILSON
VAGNER
IRINEU

0657/2022 AUTOR VAGNER
(FAVORÁVEL)

4 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL63/2022 CFO 58/2022 BEN HUR 
RICARDO
PEDRO

0610/2022 AUTOR VAGNER
(FAVORÁVEL)

5 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL117/2022
CFO 61/2022

PEDRO 
APARECIDO

CJR 141/2022 BEN HUR 
0699/2022 AUTOR VALTER RICARDO

(FAVORÁVEL)

6 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL74/2022 CJR 139/2022 BEN HUR 
APARECIDO

PEDRO
0502/2022 AUTOR RICARDO

(FAVORÁVEL)

7 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL124/2022 CJR 142/2022 BEN HUR 
APARECIDO

PEDRO
0767/2022 AUTOR RICARDO

(FAVORÁVEL)

DISPOE PROJETO CABIDE SOLIDARIO. SE PUDER, DOE. SE PRECISAR, PEGUE. NO MUNICIPIO DE 
ARAUCARIA.

INSTITUI NO MUNICIPIO ARAUCARIA A CRIACAO DO BANCO DE CABELO COMO INCENTIVO A 
DOACAO PARA CONFECCAO DE PROTESES CAPILARES E PERUCAS A SEREM DOADAS A 

PESSOAS EM TRATAMENTO DE SAUDE, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

INSTITUIR O DIA MUNICIPAL DO CASAMENTO CIVIL COMUNITARIO, A SER CELEBRADO NO 
SEGUNDO SABADO DO MES DE MAIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

CRIA A CAMPANHA PERMANENTE DE CONSCIENTIZACAO E IMPORTANCIA DA VACINACAO 
ANIMAL.

DISPOE SOBRE A DISTRIBUICAO DO SERVICO DE ENERGIA ELETRICA EM PROPRIEDADES 
URBANAS E RURAIS NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.



8 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL126/2022
CJR 150/2022

PEDRO 
APARECIDO

COSP 13/2022 BEN HUR 
AUTOR CELSO VILSON

FABIO 

INSTITUI NO CALENDARIO DE EVENTOS OFICIAIS DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA A SEMANA 
MUNICIPAL DA JUVENTUDE, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUTORIZA A PREFEITURA DE ARAUCARIA A EXECUTAR A IMPLANTACAO DE REMANSO 
(RECUO) EXCLUSIVO EM FRENTE AOS COMERCIOS NAS VIAS PUBLICAS DO MUNICIPIO DE 

ARAUCARIA.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

 O  vereador Sebastião  Valter  Fernandes  no  uso  de  suas  atribuições  legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta

Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 76 /2022

“Dispõe  sobre  a  adoção  obrigatória  de  giz  antialérgico,  no  âmbito  da  Rede

Pública Municipal de Ensino, e dá outras providências”. 

Art. 1º Fica estabelecida a adoção obrigatória de giz antialérgico nas salas de

aula das escolas integrantes da Rede Pública Municipal de Ensino. 

Parágrafo  único  Fica  estabelecido  prazo  de  60  (sessenta)  dias  para  a

adoção do disposto nesta lei,  sendo que a partir  de então passa a ser

proibido o emprego de giz de gesso nas escolas de que trata o “caput”

desta lei.

Art. 2º  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação. 

Art.  4º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as

disposições em contrário.

Sebastião Valter Fernandes

Vereador

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 28/03/2022 as 10:54:17.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=110127&c=Q95M9K.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

JUSTIFICATIVA

A mudança proposta nesse projeto se faz necessária, uma vez que trata-

se de questão de saúde pública, pois o giz de gesso, sabidamente, tem causado

o afastamento de professores e alunos das salas de aula por causa da alergia

causada pelo mesmo, especialmente rinites e dermatites.

   O Giz antialérgico, não espalha pó, não suja as mãos não quebram com

facilidade e rende mais, motivos esses que justificam plenamente sua adoção

obrigatória. 

Ante o exposto, pede o recebimento da presente proposição que, após

análise  das Comissões Técnicas deste  Poder  Legislativo,  seja  submetida  ao

soberano Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres

Vereadores.

Desta  forma,  solicito  ao  D.  plenário  apoio  para  que  obtenhamos  a

aprovação deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 28 de Março de 2022.

Sebastião Valter Fernandes

Vereador

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 28/03/2022 as 10:54:17.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=110127&c=Q95M9K.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

             Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador VAGNER CHEFER  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a
seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº   93  /2022  

“Autoriza o poder executivo institui o PRÊMIO ESCOLA
QUE  FAZ,  com  as  finalidades  que  específica,  e  dá
outras providências.”

Art. 1º Esta lei institui o PRÊMIO ESCOLA QUE FAZ, no âmbito da Secretaria
Municipal de Educação de Araucária.

Parágrafo único –  A premiação de que se trata esta lei visa o incentivo e o
reconhecimento às escolas da rede municipal de ensino, no nível de ensino fundamental,
sendo sua disciplina e execução estabelecidas na forma desta lei.

Art. 2º O PRÊMIO ESCOLA QUE FAZ, tem como objetivo garantir a melhoria da
qualidade  do  ensino  fundamental,  destinado  às  escolas  da  rede  pública  municipal  de
ensino  que  alcançarem as  metas  definidas  pelo  ministério  da  educação,  por  meio  da
Secretaria Municipal de educação.

§  1º  –  O  indicador  a  ser  alcançado  pelas  escolas  municipais  do  ensino
fundamental, igual ou superior a média no IDEB e pela secretaria municipal de educação,
será  fixado  a  critério  do  poder  executivo  do  município  em conjunto  com a  secretaria
municipal da educação.

§ 2º – Para que uma unidade de ensino receba o PRÊMIO ESCOLA QUE FAZ,
é necessário o alcance ou a superação da média estabelecida no IDEB e pela secretaria
municipal de educação, pelo menos em um nível de ensino.

Art.  3° O valor  da premiação será fixado pelo poder  executivo municipal  de
acordo  com  a  estimativa  de  receita  da  lei  orçamentária,  bem  como  tiver  sido
compatibilizada com as metas de resultados fiscais previstos no anexo próprio da lei de
diretrizes orçamentárias.

Art. 4º – Os recursos podem ser utilizados com as seguintes finalidades:

I – aquisição de material permanente;
II – manutenção, conservação e pequenos reparos da unidade escolar;
III – aquisição de material de consumo necessário ao funcionamento da escola;
IV – implementação de projetos pedagógicos e desenvolvimento de atividades

educacionais;
V – confraternização dos servidores da escola;

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 14/04/2022 as 14:16:22.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=112713&c=DI0H94.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

             Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

Art. 5º – As despesas com a execução desta lei correrão à conta das dotações
próprias suplementadas se necessárias.

Art. 6º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 14 de abril de 2022.

Vagner Chefer
Vereador

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 14/04/2022 as 14:16:22.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=112713&c=DI0H94.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

             Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

JUSTIFICATIVA

Enfim salientamos, ainda que avaliação de aprendizagem é de extrema importância para 

alunos, para professores, para escola e para pais dos alunos, entretanto ele não poderá se

resumir num fim por si só, não poderá se resumir ao um conceito ou servir para classificar 

o prêmio é um diagnóstico para um processo de ensino e aprendizagem.

E a instituição do referido prêmio tem como objetivo qualidade do ensino fundamental, 

destinando as escolas da rede pública municipal de ensino, alcançar em metas definidas 

pelo Ministério da educação, por meio de Índices da educação básica/IDEB, Secretaria 

Municipal de Araucária.

Câmara Municipal de Araucária, 14 de abril de 2022.

Vagner Chefer
Vereador

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 14/04/2022 as 14:16:22.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=112713&c=DI0H94.
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Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 

3641-5200 

O Vereador RICARDO TEIXEIRA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa 
de Leis, propõe: 

    

PROJETO DE LEI Nº 83/2022 

     

Dispõe sobre a implantação de adesivos nos 
veículos de transporte público para indicar a 
localização do ponto cego aos ciclistas e 
motociclistas. 

 

Art. 1º Torna-se obrigatória a implantação de adesivos nos veículos de 
transporte público dentro do município de Araucária para apontar de modo claro 
e ostensivo o ponto cego aos ciclistas e motociclistas. 

Art. 2º O descumprimento do disposto neste Lei sujeitará a concessionária de 
serviço público às seguintes penalidades: 

I – advertência, quando da primeira autuação da infração; e 

II – multa, a partir da segunda autuação. 

§1° A multa prevista no inciso II será fixada entre R$500,00 (quinhentos reais) e 
R$1.000,00 (mil reais), a depender das circunstâncias da infração. 

§2° O valor da multa será atualizado pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) ou por índice que venha substituí-lo. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se 
necessário, sendo consignadas nos orçamentos futuros. 

Art. 4º Está Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal, no que 
couber, para que haja sua efetiva aplicação, inclusive no quanto ao modelo de 
adesivo utilizado. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, Vereador em 14/04/2022 as 11:05:13.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=112751&c=Y7AX51.
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RICARDO TEIXEIRA 

VEREADOR 

Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, Vereador em 14/04/2022 as 11:05:13.
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Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 

3641-5200 

JUSTIFICATIVA 

    A presente iniciativa de lei tem por finalidade a 
implantação de adesivos nos veículos de transporte público para indicar a 
localização do ponto cego aos ciclistas e motociclistas. Destaque-se que o ponto 
cego é aquele que impede o motorista do automóvel de ver outros carros que 
estão ao lado ou atrás dele no trânsito. Assim, a partir do banco do condutor, por 
um espaço de quatro menos, quem está ao volante não consegue enxergar 
motocicletas e nem bicicleta estejam trafegando em ambos os lados. 

    O presente projeto está em consonância com a 
resolução do CONTRAN de número 703/2017, que dispõe sobre áreas de não 
visibilidade a partir do alinhamento do motorista (pontos oculares do condutor) 
em áreas definidas como “Ponto Cego”. Através da implantação dos adesivos, 
será possível alertar, principalmente ciclistas, motociclistas e pedestres, que 
acabam sendo vítimas de acidentes no trânsito, para que mantenham distância 
destes pontos dos ônibus, micro-ônibus e vans, em especial em curvas e áreas 
de manobras, e diminuir, assim, os índices de acidentes. 

    O projeto visa contribuir para o arrefecimento da 
quantidade de acidentes de trânsito decorrentes da visualização comprometida 
dos motoristas, bem como para a melhoria da mobilidade urbana. A imagem a 
ser utilizada ficará a critério da Administração Pública. 

    Com estas razões, solicitamos o empenho de Vossas 
Senhorias na aprovação da presente proposta. 

    

 

 

Câmara Municipal de Araucária, 11 de abril de 2022. 

 

RICARDO TEIXEIRA 

VEREADOR 

Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, Vereador em 14/04/2022 as 11:05:13.
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Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 

3641-5200 

O Vereador RICARDO TEIXEIRA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa 
de Leis, propõe: 

    

PROJETO DE LEI Nº 84/2022 

     

Dispõe sobre a instituição do Programa de 
Atendimento aos familiares de surdos e dá 
outras providências no Município de Araucária. 

 

Art. 1º O Programa de Atendimento aos Familiares de Surdos objetiva 
proporcionar a compreensão da linguagem gestual e aprendizagem da Língua 
Oficial dos Surdos (Lei. 10.436/2002), em consonância com os seguintes 
objetivos: 

I – criação, desenvolvimento e realização de campanhas educativas que 
destaquem a importância do aprendizado em Libras para o familiar da criança 
surda; 

II – formação e capacitação em Libras para os familiares de surdos, de modo a 
garantir que os mesmos possam ter melhor comunicação; 

III – A Prefeitura do Município de Araucária, por meio das Unidades Educacionais 
integrantes da Rede Municipal de Ensino promoverá cursos de aprendizagem da 
Língua Oficial dos Surdos. 

Art. 2º A aprendizagem de Libras do familiar do surdo é condição indispensável 
para o acesso do familiar responsável pela sua criação aos programas de 
atendimento social mantidos pela Municipalidade. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 4º Está Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal, no que 
couber, para que haja sua fiel execução. 
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Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RICARDO TEIXEIRA 

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

    A Lei 10.436/2002 é um marco normativo que 
institucionaliza o uso de Libras no espaço escolar, profissional e na sociedade 
de um modo geral. A referida lei foi e continua sendo uma grande conquista no 
que se refere a inclusão da pessoa com deficiência auditiva. 

    No artigo 4º da Lei supracitada, fica determinado o 
ensino da Língua Brasileira de Sinais nos cursos de formação de Educação 
Especial, Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e superior e o 
inclui aos Parâmetros Curriculares Nacionais PCNs, nos termos da Legislação 
em vigor. 

    A presente Lei municipal junta esforços à Lei 
10.436/200, para que haja plena inclusão da pessoa com deficiência auditiva. 
Quando estamos diante de uma situação em que não há quem fale Libras dentro 
da família, trabalho, escritório, lojas comerciais, instituições públicas e muitos 
outros espaços de convivência social, temos como resultado o isolamento social 
dos cidadãos surdos. 

    A presente iniciativa procura dar especial atenção a 
formação e capacitação de familiares dos surdos que são os primeiros 
responsáveis pela sua inclusão na família e na sociedade. Muitas vezes a 
criança surda que não se comunica é tida como deficiente mental. É preciso que 
os pais ou familiares responsáveis pela criação sejam os primeiros a conhecer e 
aprender a Língua de Libras.  

    Nesse sentido, o presente projeto de lei objetiva 
oferecer aos familiares o ensino de Libras, pois o acesso à língua de sinais tem 
por objetivo precípuo garantir a aquisição da linguagem e a aquisição de valores, 
cultura e padrões sociais que se perpassam através do uso da língua. A criança 
surda precisa ter acesso à LIBRAS e interagir com várias pessoas que usam tal 
língua para constituir sua linguagem e sua identidade emocional e social 

    Com estas razões, solicitamos o empenho de Vossas 
Senhorias na aprovação da presente proposta. 
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Câmara Municipal de Araucária, 12 de abril de 2022. 

 

RICARDO TEIXEIRA 

VEREADOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

O Vereador PEDRO FERREIRA DE LIMA no uso de suas atribuições conferidas

pela  Lei  Orgânica  do Município  de  Araucária/PR e o Regimento  Interno desta

Casa de Leis, propõe:

PROJETO DE LEI Nº 99/2022

“Todos os Pet Shops, clínicas veterinárias e estabeleci-
mentos do ramo, no Município de Araucária devem afixar
cartaz que facilite, incentive a adoção de animais, e o afi-
xamento de cartaz para a procura de animais perdidos
quando solicitado e dá outras providências.”

Art. 1º Todos os “pet shops”, clínicas veterinárias e estabelecimentos do ramo, no Mu-

nicípio de Araucária, devem afixar cartaz que facilite e incentive a adoção de animais,

que informe sobre o crime de maus tratos previsto no art. 319 do código penal, e o dis-

que denúncia – 190.

§ 1º O cartaz de que trata o “caput” deste artigo poderá ser produzido pelo próprio esta-

belecimento ou advindo de órgãos públicos ou entidades de proteção animal. 

§ 2º Os estabelecimentos poderão promover cartazes com informações a fim de inceti -

var a doação de rações ou outros produtos à ongs e protetoras.

Art.  2º É  obrigatório  os  estabelecimentos  comerciais,  quando  solicitado,  aceitar  a

colocação de cartazes de procura de animais perdidos, sob pena de multa.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

JUSTIFICATIVA

O projeto de lei vem com a intenção de concientizar a população sobre

a quantidade de animais que estão sendo abandonados e que precisam de um lar.

Outra finalidade é fazer com que mais pessoas tenham conhecimento de como

denunciar a prática do crime de maus tratos, informando que poderá ocorrer de

maneira anônima. O local mais adequado para divulgar a adoção de animais e a

concientização de cuidados aos animais são os próprios estabelecimentos que

fornecem serviços ou produtos aos animais. 

A intenção é o maior número de adoção, bem como, maior número de

denúncias para que a justiça penal venha ocorrer. 

Outro ponto que o projeto de lei traz é que fica à disposição do estabe-

lecimento querer ajudar uma ou mais ongs, bem como não poderão negar em ca-

sos de cartazes a procura de animais perdidos, visto que muita vezes as pessoas

pedem esse auxílio e os estabelecimentos não aceitam.

Portanto  conto  com o  apoio  dos  nobres  pares  na  aprovação  deste

projeto de imensurável importância. 

Câmara Municipal de Araucária, 25 de Abril de 2022.

Pedro Ferreira de Lima

VEREADOR
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OFÍCIO EXTERNO Nº 2034/2022

Araucária, 18 de maio de 2022.

Ao Senhor
CELSO NICÁCIO DA SILVA
D.D Presidente da Câmara
Câmara Municipal Araucária
Araucária/PR

Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 12/2022 – P.A. 53234/22

Senhor Presidente,

Encaminhamos o Veto proposto pelo ExecuƟvo Municipal ao Projeto de Lei nº 12/2022 de
autoria  parlamentar,  que  "InsƟtui  a  PolíƟca  Municipal  de  Educação  Especial  na  PerspecƟva  da
Educação Inclusiva e o atendimento especializado aos estudantes idenƟficados com altas habilidades
e super dotação no Município de Araucária".

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente



















CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

O Vereador PEDRO FERREIRA DE LIMA no uso de suas atribuições conferidas

pela  Lei  Orgânica  do Município  de  Araucária/PR e o Regimento  Interno desta

Casa de Leis, propõe:

PROJETO DE LEI Nº 102/2022

“Dispõe sobre a implementação do tênis de mesa e fut-
mesa nas escolas municipais e praças públicas da cida-
de  de  Araucária  como  modalidades  alternativas  para
prática de atividades físicas.”

Art. 1º A prática do tênis de mesa e do futmesa deverão ser incentivadas na de-

pendência das escolas municipais por meio da aquisição de mesas, bolas, raque-

tes e redes adequadas à prática destas modalidades, sendo fundamental: 

I – a liberação das práticas destas atividades nos intervalos escolares; 

II – permissão de acessos às dependências das escolas para a prática das referi -

das atividades físicas no turno inverso ao das aulas.

Art. 2º O Poder Executivo, apoiará as iniciativas que visem à valorização e a divul-

gação  destes  esportes,  além  de  outras  modalidades  desportivas,  fomentando

competições, demonstrações, em praças e demais locais públicos do município de

Araucária. 

I – O Poder Executivo, poderá fomentar parcerias, para a disponibilização de me-

sas das referidas modalidades nas principais praças e parques, incentivando a

prática de atividades físicas.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

JUSTIFICATIVA

O presente projeto propõe a implementação das modalidades esportivas do

tênis de mesa e do futmesa nas escolas e praças municipais como modalidades

alternativas para a prática de atividades físicas, sendo que tais esportes podem

ser praticados por pessoas de ambos os sexos, e todas as idades, sendo esportes

de fácil aprendizagem e acessibilidade.

Destaque-se que tais modalidades esportivas propiciam a melhora da coor-

denação motora e flexibilidade, além do fortalecimento do sistema cardiorrespira-

tório, o aumento da concentração, da socialização e a diminuição da ansiedade.

Tendo em vista que grande parte das escolas municipais carece de quadras co-

bertas para a prática esportes no inverno e dias de chuva, o tênis de mesa e o fut-

mesa serão uma alternativa para a prática esportiva em dias chuvosos. 

Da mesma maneira a importância do incentivo ao esporte é relevante visto

que a lei 8.069/1990, dispõe no art. 4º e no art. 16 que é dever do poder público

assegurar com absoluta prioridade o direito ao esporte, bem como é um direito à

liberdade da criança e do adolescente.

Portanto conto com o apoio dos nobres pares na aprovação deste projeto

de imensurável importância. 

Câmara Municipal de Araucária, 13 de Maio de 2022.

(assinado digitalmente)

Pedro Ferreira de Lima

VEREADOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O  vereador Sebastião  Valter  Fernandes no  uso  de  suas  atribuições  legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa

de Leis, apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 131/2022

Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a

instituir o Programa NATAL SEM FOME no

âmbito do Município de Araucária.

Art.  1º Fica  autorizado  O  Poder  Executivo  a  instituir  na  cidade  de

Araucária,  o  Programa  NATAL  SEM  FOME  que  objetiva  a  sensibilização  e

mobilização  da  comunidade  Araucariense  para  a  arrecadação  de  alimentos  e

brinquedos para distribuição às famílias carentes, durante a semana do Natal.

Art. 2º O Programa NATAL SEM FOME terá início dia 1º de Dezembro de

cada ano.

Art. 3º A distribuição dos itens arrecadados, será feita para pessoas em

situação  de  vulnerabilidade,  e  poderá  ficar  a  cargo  da  Secretária  Municipal  de

Assistência Social, que analisará seu cadastro interno de pessoas em situação de

vulnerabilidade.

Art. 4º O Programa NATAL SEM FOME poderá se valer de convênios e

parcerias  com  a  iniciativa  privada,  com  órgãos  públicos,  sociedade  civil  e

organizações  não  governamentais,  para  ações  que  possibilitem  sua  efetiva

execução, que é a arrecadação e distribuição de alimentos e brinquedos para a

população carente de Araucária nas festividades do Natal.

Art.  5º A  Campanha  poderá  contar  com  apoio  das  entidades  de

sociedade civil não governamental, e a quem interessar como voluntariado.

Art.  6º  As  normas  e  critérios  para  a  execução  do  Programa

NATAL SEM FOME serão estabelecidos em regulamento, que poderá ser editado

pela Executivo.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

JUSTIFICATIVA

Atualmente Araucária conta com mais de 30 mil pessoas em situação de

vulnerabilidade, entretanto a Secretária Municipal de Assistência Social do Município

distribui  apenas  800  cestas  básicas  por  mês.  Ou  seja,  muitas  famílias  não

conseguem a doação de alimentos através do Poder Executivo. 

O programa Natal sem Fome apresentado através deste projeto, traz um

alívio  para  aquelas  famílias  que  são  vulneráveis  economicamente  e  que  não

conseguem fazer uma ceia de Natal digna por falta de condições financeiras.  

A doação de brinquedos que também está prevista no parágrafo primeiro

do Projeto de Lei, será uma grande alegria as crianças carentes, que por vezes os

pais não possuem condições de dar um presente de Natal para os filhos. 

O objetivo desse programa é promover uma Natal mais alegre com uma

ceia mais digna para a população.

Ante o exposto, pede o recebimento da presente proposição que, após

análise  das  Comissões  Técnicas  deste  Poder  Legislativo,  seja  submetida  ao

soberano  Plenário,  onde  desde  logo  roga-se  a  aprovação  de  todos  os  nobres

Vereadores.

Desta  forma,  solicito  ao  D.  plenário  apoio  para  que  obtenhamos  a

aprovação deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 13 de Maio de 2022.

Assinado Digitalmente

Sebastião Valter Fernandes
Vereador                                                            

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 13/05/2022 as 15:27:08.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=116788&c=51IYG9.

































































































































































Ofício Externo nº 2223 /2022

Araucária, 30 de maio de 2022.

Excelentíssimo Senhor
CELSO NICÁCIO DA SILVA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Araucária
Câmara Municipal de Araucária
Araucária/PR

Assunto: Projeto  de Lei  nº  2.468/2022  –  “Autoriza  o Poder  Executivo  Municipal  a  conceder
reposição  salarial  de  16%  (dezesseis  por  cento)  aos  servidores  do  Poder  Executivo,  da
Administração direta e indireta, e do Poder Legislativo”.

Senhor Presidente,

Com o presente estamos encaminhando a Vossa Excelência e demais pares
dessa Egrégia Casa Legislativa, para apreciação, análise, discussão e posterior aprovação, o
Projeto de Lei nº  2.468/2022, que Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder reposição
salarial de 16% (dezesseis por cento) aos servidores do Poder Executivo, da Administração direta
e indireta, e do Poder Legislativo.

Desde 2019 aos servidores municipais não é concedida a reposição salarial, em
virtude  da  proibição  contida  no  inciso  I,  do  art.  8º  da  Lei  Complementar  nº  173/2020,  que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).

Portanto, este aumento visa amenizar a perda do poder aquisitivo que o salário
teve  nestes  últimos  anos,  diante  do  cenário  econômico,  com  altos  índices  inflacionários.  O
reajuste  proposto  está  dentro  das  condições  financeiras  do  nosso  Município,  previsto  no
Orçamento  vigente,  demonstrado  no  impacto  orçamentário-financeiro  e  na  declaração  do
ordenador de despesas.

Desse  modo,  solicitamos  que  Vossa  Excelência  e  demais  Vereadores  que
compõem essa Câmara Municipal, apreciem e votem o Projeto de Lei. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência e aos demais componentes dessa
Egrégia Casa Legislativa, nossa estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

HISSAM HUSSEIN DEHAINI

Prefeito de Araucária

Processo nº  56326/2022



PROJETO DE LEI N° 2.468, DE 30 DE MAIO DE 2022

Autoriza o Poder  Executivo  Municipal  a conceder
reposição  salarial  de  16%  (dezesseis  por  cento)
aos  servidores  do  Poder  Executivo,  da
Administração  direta  e  indireta,  e  do  Poder
Legislativo, conforme especifica.

Art.1° Fica autorizada a concessão de reposição salarial de 16% (dezesseis por
cento)  nos  vencimentos,  salários,  subsídios,  proventos  de  aposentadoria  e  pensões  aos
servidores do Poder Executivo, da Administração direta e indireta, e do Poder Legislativo, a partir
de 01 de junho de 2022.

Parágrafo único. O previsto no “caput” deste artigo não se aplica aos subsídios
pagos ao Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Araucária.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da dotação
própria do orçamento do Município.

Art.  3°  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,  ressalvada  sua
eficácia na forma disposta no artigo 1º.

Prefeitura do Município de Araucária, 30 de maio de 2022.

HISSAM HUSSEIN DEHAINI

Prefeito de Araucária

Processo nº 56326/2022







































 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N° 27, 2022

Da Comissão de Cidadania e Segurança Pública, 

sobre o Projeto de Lei n° 86 de 2022, de 

iniciativa do Pedro Ferreira de Lima, que 

“Dispõe sobre atendimento preferencial

para pessoas acometidas pela Esclerose

Lateral Amiotrófica, Esclerose múltipla e

pela Síndrome de Fibromialgia. 

Relator: VAGNER CHEFER

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Cidadania e Segurança Pública, sobre o Projeto de Lei n° 86 de

2022,  de  iniciativa  do  Pedro  Ferreira  de  Lima,  que  “Dispõe  sobre  atendimento

preferencial  para  pessoas  acometidas  pela  Esclerose

Lateral  Amiotrófica,  Esclerose  múltipla  e

pela Síndrome de Fibromialgia. 

Justifica  o  Senhor  Vereador  Pedro  Ferreira  de  Lima,  a Fibromialgia é

definida  pelos  médicos  como  uma  síndrome,  conjunto  de

sinais e sintomas que se manifesta com dores no corpo. Trata-se de uma

condição  de  dor  crônica,  generalizada  e  de  difícil  tratamento.  A  fibromialgia  é  mais

do  que  um  estado  de  dor  músculo  esquelética  crônica,  visto  que  os  pacientes

também  experimentam  fadiga,  distúrbios  de  sono,  dor  visceral,  intolerância  a

exercícios  e sintomas neurológicos. É uma síndrome caracterizada mais por

sintomas, sofrimento e incapacidades do que por alterações orgânicas estruturais. 
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II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de  Cidadania e Segurança Pública, matéria que diz a

respeito à violação dos direitos humanos, matérias que se refiram ao exercício dos

direitos inerentes à cidadania e segurança pública, conforme o inciso V, do Art. 52

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

(…)

V  -  à  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,

matéria  que  diga  respeito  à  violação  dos  direitos

humanos, bem como à fiscalização e acompanhamento

de programas governamentais  relativos  à proteção dos

direitos  humanos,  colaboração  com  órgãos

governamentais  e  com  entidades  não  governamentais

que atuem na defesa dos direitos humanos, da mulher,

da  criança,  do  idoso,  do  deficiente  físico  e  demais

matérias  que  se  refiram  ao  exercício  dos  direitos

inerentes à cidadania e segurança pública.

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em  consideração  o  Art.  40°,  §  1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Município  de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta

abaixo, 
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“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de  Cidadania e Segurança

Pública, examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 86/2022.

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem sua  tramitação,  sendo  assim,  no  que  cabe  a  Comissão  de  Cidadania  e

Segurança Pública analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 31 de maio de 2022.

 

VAGNER CHEFER

ASSINATURA
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PARECER Nº 2  9  /2022  

Da comissão de Educação e Bem-estar Social, sobre o

Projeto  de  Lei  n°108/2022  de  autoria  do  vereador

Vagner Chefer,  que  dispõe “Projeto Cabide Solidário,

Se  puder,  doe  se  precisar  pegue”  no  Município  de

Araucária.”

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 108/2022 de autoria do vereador  Vagner Chefer,

que dispõe  “Projeto Cabide Solidário, Se puder, doe se precisar pegue” no Município de

Araucária.” 

Justifica  o  Vereador  Vagner  Chefer que em várias regiões  de  Araucária  em

situação  de  vulnerabilidade sofrem de  extrema pobreza,  o  presente  projeto  de alguma

forma  contribuirá amenizando o sofrimento do próximo, e  fazer  assim que as pessoas

também se desapeguem das coisas que não estão utilizando mais, principalmente nos

meses de inverno onde  as temperaturas  ficam muito  baixas,  seria  de  grande ajuda a

doação de roupas e cobertores nesses locais para essas pessoas mais necessitadas. 

O Vereador ressalta “Sabemos que muitas pessoas carentes não tem condições

de comprar roupas e calçados para si e para seus filhos, esse projeto cabide solidário vem

de encontro com essa necessidade.”

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Compete a Comissão de Educação e Bem-estar Social, analisar a matéria que

diga  a  respeito ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência social.
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Art. 52° Compete

(…)

III  - à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que diga

respeito ao ensino,  ao patrimônio histórico  e cultural,  à  ciência,  às

artes e à assistência social; 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo,  a  Constituição Federal  em seu artigo 30,  I  e  a  Lei  Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar sobre

matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competência

de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, b da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

    

Desse  modo,  analisando  a  matéria  tratada,  não  vislumbra-se  óbice  para  o

prosseguimento da propositura, sendo uma matéria que merece prosperar devido a sua

relevância, e ser efetivada para o bem comum da sociedade, visando sempre a busca do

interesse público. 
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III – VOTO

Diante  do  exposto  e  no  que  se  verificou,  no  que  compete  à  Comissão  de

Educação e Bem-estar Social, não vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei

n°, 108/2022 desde modo,  SOU FAVORÁVEL AO PROSSEGUIMENTO DO PRESENTE

PROJETO DE LEI e solícito aos demais vereadores que compõe essa comissão a votarem

favoravelmente a esse Projeto de Lei.

É o parecer.

Câmara Municipal Araucária, 01 de Junho de 2022.

Vilson Cordeiro

Vereador Relator – CEBES

(Assinado eletronicamente)
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Comissão de Saúde e Meio Ambiente

PARECER Nº 24/2022 

Da Comissão de  Saúde e  Meio  Ambiente,  sobre  o

Projeto de Lei n°110/2022 de iniciativa do Vereador

Vagner Chefer, que  “Institui no Município Araucária a

criação do Banco de Cabelo como incentivo à doação

para  confecção  de  próteses  capilares  e  perucas  a

serem doadas a pessoas em tratamento de saúde e

dá outras providências.”

I - RELATÓRIO

A comissão de Saúde e Meio Ambiente, examina o Projeto de Lei n° 110/2022

de iniciativa do Vereador Vagner Chefer que “Institui no Município Araucária a criação do

Banco de Cabelo  como incentivo à doação para confecção de próteses capilares  e

perucas a serem doadas a pessoas em tratamento de saúde e dá outras providências.”

Justifica o Vereador que a autoestima para um paciente de Câncer tratado

com quimioterapia é extremamente importante na sua recuperação, o uso de perucas é

um instrumento muito  utilizados por hospitais  para auxiliar  em sua recuperação,  em

alguns hospitais já existem bancos de cabelos para a confecção das perucas que serão

utilizadas em seus pacientes, mas é necessário que tenham doações suficientes de

cabelos para esse fim. 

O Vereador ressalta que “Lembramos que muitas perucas não podem ser

adquiridas por aqueles mais carentes. Neste sentido, esse projeto de lei torna de suma

importância para elevar a autoestima da pessoa em tratamento.”

II - ANÁLISE DA COMISSÃO DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE

Compete a Comissão de Saúde e Meio Ambiente, analisar a matéria que diga

respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, saneamento básico, defesa

ecológica  dos recursos naturais,  flora,  fauna,  solo  e  controle  da  poluição ambiental,
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Comissão de Saúde e Meio Ambiente

conforme  o  inciso  VI,  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de

Araucária, conforme segue:

  Art. 52° Compete

(…)

VI -  à  Comissão  de  Saúde  e  Meio  Ambiente,  matéria  que  diga

respeito  à  saúde  pública,  à  higiene  e  profilaxia  sanitária,

saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora,

fauna, solo e controle da poluição ambiental. 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Verifica-se  que  a  legislação  municipal,  discorre  sobre  o  poder  e  a

competência de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a, da

Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

O projeto apresentado pelo Vereador Vagner Chefer tem intuito de conscientizar a

população sobre a importância da doação de cabelos para a recuperação da autoestima

dos pacientes em tratamento de câncer,  bem como divulgar  os procedimentos e os

locais onde podem ser feitas doações. A quimioterapia frequentemente provoca perda
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de  cabelos  no  paciente  em  tratamento,  prejudicando  sua  autoestima,  que  é  fator

relevante para o processo de cura.

Muitos pacientes não dispõem de condições financeiras para arcar com os custos

de próteses capilares. Por isso, a doação de cabelos para a confecção de perucas é

uma questão humanitária e de saúde pública, por isso, é importante conscientizar a

população sobre a doação. 

Portanto, verifica-se que a propositura aqui tratada encontra-se em concordância

com  os  demais  aspectos  legais,  não  havendo  impedimento  para  a  continuidade  da

tramitação do projeto.

III - VOTO

Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  do

presente, no que compete à Comissão Saúde e Meio Ambiente, não vislumbra-se óbice

ao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  110/2022.  Assim,  SOU  PELO

PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência

aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,

conforme o Regimento Interno desta Câmara.

É o parecer.

Câmara Municipal Araucária, 01 de Junho de 2022. 

(assinado eletronicamente)

Vilson Cordeiro

Vereador Relator - CSMA
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PARECER N° 58/2022 – CFO 
 

Da Comissão de Finanças e Orçamento sobre o 
Projeto de Lei n° 63/2022, de iniciativa do 
Excelentíssimo Vereador Vagner José Chefer, que 
“Instituir o Dia Municipal do Casamento Civil 
Comunitário”, a ser celebrado no segundo sábado do 
mês de maio e dá outras providências.” 

 
I – RELATÓRIO 

 
 

Trata-se do Projeto de Lei nº 63/2022, que institui o Dia Municipal do Casamento 
Civil Comunitário, a ser celebrado no segundo sábado do mês de maio. 
 

Justifica, o Exmo. Vereador, que “este Projeto de Lei, vem ao encontro fortalecer 
os laços de união dos casais, com a responsabilidade principalmente, para aqueles que já 
possuem filhos.” 

“E nesse sentido viabiliza oficialmente os casais com a sua união por razões 
financeiras e o principal objetivo promover a família como a instituição social que merece 
proteção nos termos da Constituição Federal.” 
 

É o breve relatório. 
 

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
 

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Finanças e 
Orçamento a análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos econômicos 
e financeiros, conforme segue: 
 

“Art. 52. Compete 
 

II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos e 
financeiros, e especialmente: 

 
a) matéria tributária, abertura de crédito adicional, operações de crédito, 
dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que direta ou 
indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ou 
repercutam no Patrimônio Municipal;” 

 

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto. 
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Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I, e III, e a Lei Orgânica do 
Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar sobre 
matérias de interesse local: 
 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 
 

I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 
 

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a 
competência de autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “a” da Lei 
Orgânica Municipal de Araucária: 
 

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de: 
 

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 
 

a) do Vereador;” 
 

Analisando a matéria ora apresentada, observa-se o cuidado em prestar à 
população de araucária uma viabilização do matrimônio Civil, e promovendo assim para 
aqueles que não podem custear um casamento civil, uma opção gratuita para a 
consolidação do casamento. 

 
Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância 

com os demais aspectos legais, financeiros e orçamentários exigidos e que competem à 
esta comissão, não tendo impedimento para a regular tramitação da propositura. 
 
 

III – VOTO 
 

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, 
no que compete à Comissão de Finanças e Orçamento, não vislumbra-se óbice ao 
prosseguimento do Projeto de Lei de nº 63/2022, Assim, SOMOS PELO 
PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência 
aos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos 
do Regimento Interno desta Câmara Legislativa. 
 

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da 
comissão. 
 

É o parecer. 
 

Câmara Municipal de Araucária, 30 de maio de 2022. 
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(assinado eletronicamente) 
Ben Hur Custódio de Oliveira 

Vereador Relator – CFO 
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PARECER CONJUNTO N° 1  41  /  2022   – CJR e N° 6  1  /  2022   – CFO  

Da comissão de justiça e redação em conjunto com a comissão
de finanças e orçamento, sobre o projeto de lei n° 1  17  /  2022  ,
de iniciativa do Vereador Sebastião Valter Fernandes que “Cria
a Campanha Permanente de Conscientização e Importância da
Vacinação Animal.” 

 I – RELATÓRIO.

Trata-se do Projeto de Lei  nº  117/2022,  de iniciativa do vereador Sebastião

Valter Fernandes que cria a Campanha Permanente de Conscientização e Importância da

Vacinação Animal.

Justifica o Sr. Vereador que, “A vacina é uma forma de prevenir que algumas

doenças levem à morte ou deixem sequelas graves, comprometendo a qualidade de vida

e saúde dos animais.  É importante  entender  que a  vacina  está  diretamente  ligada a

medicina  preventiva,  ou  seja,  ela  cria  uma  imunidade  prevenindo  que  os  animais

desenvolvam uma forma mais gravosa ou letal da doença. Outro ponto relevante é que a

imunização é um requisito básico para a entrada de animais em parques, petshops e

hotéis  veterinários,  tornando seguro  o  contato  com outros  bichinhos.  A campanha de

vacinação poderá estender-se a zona rural na criação de bovinos, ovinos, equinos, dentre

outros animais.” 

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
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proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §

2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I  e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a

competência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 56, III, e o artigo

40, § 1º, A, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A Constituição Federal em seu art. 225, que todos tem direito ao meio ambiente
ecologicamente  equilibrado,  sendo  imposta  ao  poder  público  o  dever  de  preservá-lo,
ainda no § 3º que infrações resultam em sanções penais e administrativas. 

“Art.  225.  Todos  têm  direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente
equilibrado,  bem  de  uso  comum  do  povo  e  essencial  à  sadia
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever  de  defendê-lo  e  preservá-lo  para  as  presentes  e  futuras
gerações.

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente
sujeitarão  os  infratores,  pessoas  físicas  ou  jurídicas,  a  sanções
penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar
os danos causados.” 

Destaca-se ainda, que a Lei Orgânica do Município de Araucária,  impõe ao
município a competência de dispor sobre a vacinação de animais.

“Art.  6º Ao Município  compete,  concorrentemente com o Estado e
com a União: 

VII – dispor sobre o registro, vacinação e a captura de animais” 
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Desta forma, o projeto de lei obedece a Constituição Federal e a Lei Orgânica
do Município estando de acordo com os aspectos legais. 

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância

com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendo

impedimento para a regular tramitação do projeto.

III – ANÁLISE DA COMISSÃO FINANÇAS E ORÇAMENTO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Finanças  e

Orçamento  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos

econômicos e financeiros, conforme segue:

“Art. 52. Compete:

II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos e
financeiros, e especialmente:

a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ou

repercutam no Patrimônio Municipal;”

Dessa forma,  cabe também a esta  Comissão de  Finanças e Orçamento,  o

processamento do presente projeto.

Portanto,  no  que  cabe  à  análise  da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,

verifica-se que o projeto tratado está em conformidade com os demais quesitos legais,

econômicos e  financeiros  exigidos  e  que  competem  a  esta  comissão,  não  tendo

impedimento para a regular tramitação da propositura,   somos favoráveis ao Projeto de Lei  

nº 117/2022.

IV – VOTO
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Diante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente,

no que compete à Comissão de Justiça e Redação, bem como à Comissão de Finanças e

Orçamento, não se vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei de nº 117/2022.

Assim, SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE   LEI  , ao qual

deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido à deliberação plenária para

apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros

das comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 30 de maio de 2022.

(assinado eletronicamente)

Pedro Ferreira de Lima
Vereador Relator – CJR
Vereador Relator – CFO
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PARECER N° 139/2022 – CJR 
 

 
Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto 
de Lei n° 74/2022, de iniciativa do Vereador Ricardo 
Teixeira de Oliveira que “Dispõe sobre a distribuição 
do serviço de energia elétrica em propriedades 
urbanas e rurais no município de Araucária. 

 
 I – RELATÓRIO 

 
Trata-se do Projeto de Lei nº 74/2022 que dispõe sobre a distribuição do serviço 

de energia elétrica em propriedades urbanas e rurais no município de Araucária. 
 

Justifica, o Exmo. Vereador, que “o acesso à energia elétrica é de fundamental 
importância para ‘garantir a dignidade humana’, pois possibilita o uso e acesso de diversos 
bens e serviços que dependem de fontes elétricas”. 

 

Afirma ainda que “os cidadãos residentes neste município têm encontrado 
dificuldades junto à concessionária de energia elétrica (COPEL), pois esta tem se negado 
a efetuar a ligação de energia elétrica em imóvel com mais de uma edificação, seja de áreas 
urbanas ou rurais, mesmo se tratando do mesmo grupo familiar.” 
 

É o breve relatório. 
 

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 

 
É importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a análise 

de projetos de lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais, regimentais, 
jurídicos e demais, conforme segue: 
 

“Art. 52. Compete 
 

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais, 
legais, regimentais, jurídicos, de técnica legislativa de todas as 
proposições e elaboração de redação final, na conformidade do 
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, § 2º 
Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º); 
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Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto. 
 

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica 
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar 
sobre matérias de interesse local: 
 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 
 

I – legislar sobre assuntos de interesse local; 
 

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a 
competência de autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “a” da Lei 
Orgânica Municipal de Araucária: 
 

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de: 
 

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 
 

a) do Vereador;” 
 

 
Assunto importante que deve ser tratado com cautela e responsabilidade, pois 

trata-se de um importante benefício para a população araucariense, que hoje enfrenta 
muitas dificuldades para conseguir um princípio básico a todo cidadão. A aprovação do 
presente, irá proporcionar a desburocratização e viabilização da energia elétrica, que é 
indispensável para a vida em sociedade. 

 
Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância 

com os demais aspectos legais exigidos e que competem à esta comissão, não tendo 
impedimento para a regular tramitação da propositura. 

 
V – VOTO 
 
Portanto, com base no que verificou-se através do presente, no que compete à 

Comissão de Justiça e Redação, não vislumbra-se óbice ao prosseguimento do Projeto de 
Lei de nº 74/2022. Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO 
DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberação 
plenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa. 

 
Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros das 

comissões. 
 

É o parecer. 
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Câmara Municipal de Araucária, 31 de maio de 2022. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Ben Hur Custódio de Oliveira 

Vereador Relator – CJR 
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PARECER N° 142/2022 – CJR 
 

 
Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto 
de Lei n° 124/2022, de iniciativa do Vereador Ricardo 
Teixeira de Oliveira que “Institui no Calendário de 
Eventos Oficiais do Município de Araucária a Semana 
Municipal da Juventude e dá outras providências.” 

 
 

 I – RELATÓRIO 
 

Trata-se do Projeto de Lei nº 124/2022, que institui no Calendário de Eventos 
Oficiais do Município de Araucária a Semana Municipal da Juventude. 
 

Justifica, o Exmo. Vereador, que “terá como principal objetivo a mobilização e a 
participação da juventude na formação social, cultural e educacional, trazendo na semana 
debates de diversos temas que proporcionarão aos jovens crescimentos em diversas áreas.” 

 

Afirma ainda que “precisamos intensificar ações para auxiliar os jovens, a 
semana será um evento que poderá contar com palestrantes de diversas áreas e temas, 
gincanas culturais, jogos esportivos e demais ações que despertem o interesse e a 
integração, também será um tempo de ensino através de palestras.” 
 

É o breve relatório. 
 

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 

 
É importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a análise 

de projetos de lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais, regimentais, 
jurídicos e demais, conforme segue: 
 

“Art. 52. Compete 
 

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais, 
legais, regimentais, jurídicos, de técnica legislativa de todas as 
proposições e elaboração de redação final, na conformidade do 
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, § 2º 
Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º); 

 
Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto. 
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Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica 

do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar 
sobre matérias de interesse local: 
 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 
 

I – legislar sobre assuntos de interesse local; 
 

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a 
competência de autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “a” da Lei 
Orgânica Municipal de Araucária: 
 

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de: 
 

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 
 

a) do Vereador;” 
 

E, conforme art. 6º da Lei Orgânica Municipal é de competência 
concorrente do Município, Estado e União proteger a juventude: 

 
“Art. 6º Ao Município compete, concorrentemente com o Estado e com 
a União: 
     
 [...] 
 
X - proteger a juventude contra toda a exploração, bem como contra os 
fatores que possam conduzi-la ao abandono físico, moral e intelectual;” 
 

 
Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância 

com os demais aspectos legais exigidos e que competem à esta comissão, não tendo 
impedimento para a regular tramitação da propositura. 

 
V – VOTO 
 
Portanto, com base no que verificou-se através do presente, no que compete à 

Comissão de Justiça e Redação, não vislumbra-se óbice ao prosseguimento do Projeto de 
Lei de nº 124/2022. Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO 
PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido 
a deliberação plenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara 
Legislativa. 

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros das 
comissões. 
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É o parecer. 
 

Câmara Municipal de Araucária, 30 de maio de 2022. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Ben Hur Custódio de Oliveira 

Vereador Relator – CJR 
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PARECER CONJUNTO N° 1  50  /  2022   – CJR e N° 1  3  /  2022   – COSP  

Da comissão de justiça e redação em conjunto com a comissão
de  obras  e  serviços  públicos,  sobre  o  projeto  de  lei  n°
126/  2022  , de iniciativa do Vereador Celso Nicácio da Silva que
“Autoriza a Prefeitura de Araucária a executar a implantação de
remanso (recuo) exclusivo em frente aos comércios nas vias
públicas do Município de Araucária.” 

 I – RELATÓRIO.

Trata-se do Projeto de Lei nº 126/2022, de autoria do Vereador Celso Nicácio

da Silva, que autoriza a Prefeitura de Araucária a executar a implantação de remanso

(recuo) exclusivo em frente aos comércios nas vias públicas do Município de Araucária.

Justifica o Senhor Prefeito, que: “A solicitação visa atender os comerciantes e

moradores do local, que necessitam da implantação do referido remanso, tendo em vista

o fluxo intenso de veículos. A adoção do remanso atenderia à necessidade de área de

estacionamento  para  clientes,  amenizando  o  comprometimento  do  referido

estabelecimento  comercial,  já  que  os  mesmos  pagam  impostos  e  necessitam  deste

espaço para a comodidade de seus clientes.  Assim solicitamos a implantação de um

remanso  para  veículos  permitindo  o  embarque/desembarque  de  passageiros.

Implantando  o  remanso  (recuo)  também  trará  mais  segurança:  garantir  calçadas,

caminhos  e  travessias  projetados  e  implantados  de  forma  a  não  causar  riscos  de

acidentes,  minimizando-se  as  interferências  decorrentes  da  instalação do mobiliário  e

equipamentos  urbanos,  edificações,  vegetação,  sinalização,  publicidade,  tráfego  de

veículos e realização de obras, entre outros.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:
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“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §

2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I  e a Lei Orgânica do
Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a
competência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 56, III, e o artigo
40, § 1º, a, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A Lei Complementar 25/2020 que dispõe sobre o zoneamento de uso e ocupação
do  solo  no  Município  de  Araucária,  expressa  no  art.  110:  

Art. 110. O recuo frontal obrigatório corresponde a distância mínima
perpendicular entre o alinhamento predial, existente ou projetado, e a
fachada  da  edificação,  medida  em  metros,  podendo  ou  não  ser
diferenciado para a BASE e para os demais pavimentos da edificação
(TORRE), conforme zona, eixo ou setor. 

§ 1º As dimensões do recuo frontal obrigatório são definidas no Anexo
IV, parte integrante desta Lei. 

§ 2º Nos lotes do Eixo de Consolidação (ECON), onde for executada
a  praça  em  frente  à  edificação  decorrente  da  Compensação
Paisagística, o recuo frontal obrigatório será de 7m (sete metros). 

§ 3º Para novas edificações em que o lote é atingido por diretriz viária
definida  pela  Lei  de  Diretrizes  e  Hierarquias  do  Sistema  Viário
Municipal, que modifique o alinhamento predial estabelecido, o recuo
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frontal obrigatório deverá ser contado a partir do novo alinhamento ou
do limite da diretriz de arruamento. 

§ 4º Nos lotes de esquina,  o recuo frontal  deverá ser  seguido em
todas as testadas de frente para logradouro ou via pública. 

§ 5º Ao longo das faixas de domínio público das rodovias, a reserva
de faixa não edificável será no mínimo de 5m (cinco metros) de cada
lado, de acordo com a redação dada pela Lei Federal nº 13.913/2019.

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância

com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendo

impedimento para a regular tramitação do projeto.

III – ANÁLISE DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Obras  e
Serviços Públicos a análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos de
planos  de  desenvolvimento  urbano,  controle  do  uso  do  solo  urbano,  sistema  viário,
parcelamento do solo, edificações, realização de obras públicas e política habitacional do
Município, conforme segue:

“Art. 52. Compete:

IV –  à Comissão de Obras e Serviços Públicos,  matéria  que diga
respeito aos planos de desenvolvimento urbano, controle do uso do
solo  urbano,  sistema  viário,  parcelamento  do  solo,  edificações,
realização de obras públicas e política habitacional do Município.”

Dessa forma, cabe também a esta  Comissão de Obras e Serviços Público, o

processamento do presente projeto. 

A presente propositura em análise vem com o intuito de implantar o remanso

em frente aos comércios a fim de possibilitar mais estacionamentos para os clientes, além

de aumentar a segurança, e melhoria para a locomoção de pessoas, e também para o

tráfego de veículos no local. 

Portanto, no que cabe à análise da Comissão de Obras e Serviços Público, verifica-

se  que  o  projeto  tratado  está  em  conformidade  com  aspetos  sobre  planos  de

desenvolvimento urbano, controle do uso do solo urbano, sistema viário, parcelamento do

solo,  edificações,  realização  de  obras  públicas  e  política  habitacional  do  Município

exigidos  e  que  competem  a  esta  comissão,  não  tendo  impedimento  para  a  regular

tramitação da propositura.

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 01/06/2022 as 15:05:38.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=119707&c=16QLZ2.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

IV – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  bem como à  Comissão de Obras e

Serviços Público,  não se vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei  de nº

126/2022.  Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE

LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido à deliberação

plenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros das

comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 01 de junho de 2022.

(assinado eletronicamente)

Pedro Ferreira de Lima

Vereador Relator – CJR

Vereador Relator – COSP
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